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H O M O L O G A Ç Ã O    E    A D J U D I C A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025

Protocolo Administrativo nº 103/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO EVENTUAL PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, COM PREÇO POR KM RODADO.

Em ata datada de 14/03/2025, o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio Nomeada pela Portaria nº 12.134/2025 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 007/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              

	FERRARI TURISMO E VIAGENS LTDA
CNPJ 01.406.163/0001-31


	ITEM
	SERVIÇO
	QUANT. ESTIMADA
	
VALOR                                                                                                
	         VEÍCULO
      Modelo/Placas

	
	
	
	UNIT. P/KM RODADO
	TOTAL
	

	01
	Transporte de passageiros com veículo MICROÔNIBUS, com capacidade mínima de 28 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	20000 km



	
7,60
	152.000,00
	MARCOPOLO
VOLARE W9C
JAX1I43

	02
	Transporte de passageiros com veículo ÔNIBUS, com capacidade mínima de 40 lugares, equipado com banheiro, ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	20000 km

	9,08
	181.600,00
	M.BENZ 
MARCOPOLO
DPC 4570

	03
	Transporte de passageiros com veículo MICROÔNIBUS, com capacidade mínima de 28 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima de 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	20000 km

	6,70
	134.000,00
	MARCOPOLO
VOLARE W9C
JAX1I43

	04
	Transporte de passageiros com veículo ÔNIBUS, com capacidade mínima de 40 lugares, equipado com banheiro, ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os itens de segurança conforme legislação de trânsito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima de 300 km (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	20000 km

	8,05
	161.000,00
	M.BENZ
MARCOPOLO 
DCP 4570

	05
	Transporte de passageiros com veículo VAN com capacidade mínima de 15 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os demais itens de segurança conforme legislação de transito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso de até 300 KM (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	20000 km

	6,03
	120.600,00
	RENAULT
MASTER
JCK 9G57

	06
	Transporte de passageiros com veículo VAN com capacidade mínima de 15 lugares, equipado com ar condicionado, tacógrafo instalado e todos os demais itens de segurança conforme legislação de transito vigente, de acordo com as normas do DENATRAN. Com percurso acima 300 KM (ida e volta) partindo do centro de Cotiporã.
	20000 km

	5,15
	10.300,00
	RENAULT
MASTER
JCK 9G57




	Em conformidade com o Edital deverá prestar os serviços conforme descrição no objeto do Edital do Pregão Presencial 007/2025. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após recebimento da NOTA FISCAL/FATURA, contendo os valores correspondentes à quilometragem constante em cada viagem objeto da Licitação, desde que atestada a sua efetivação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, 21 de março de 2025






JOSÉ CARLOS BREDA
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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